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II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação;
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se;
Eng.º Civil BENEDITO RUY SANTOS CABRAL/CREA 8430D PA
Secretário de Estado de Obras Públicas.
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 14/2024 - COSANPA.
OBJETO: elaboração de projeto executivo e execução das obras da su-
bestação e abrigo dos painéis para revitalização do sistema elétrico da 
EAB Guamá, das obras para construção das subestações de média e baixa 
tensão e substituição dos Centros de Comando de Motores da EAB Utinga.
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2024
DATA DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias
CONTRATADA: CONSTRUFORM LTDA  CNPJ: 34.309.111/0001-04
VALOR: R$ 8.817.879,91 (oito milhões oitocentos e dezessete mil oitocen-
tos e setenta e nove reais e noventa e um centavos)
ORDENADOR: JOSÉ FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR

Protocolo: 1037095

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 99/2023 - COSANPA.
Objeto: DA ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA DA EMPRESA: A CONTRATADA re-
alizou alteração em sua estrutura, incluindo a empresa AHGORA HCM S/A, 
CNPJ 46.869.978/0001-95, a qual executará parcela do objeto contratado, 
sem afetar a execução do Contrato n° 99/2023. Assim, a CONTRATADA 
AHGORA SISTEMAS S/A, CNPJ 08.202.415/0001-50 (CNPJ atual) execu-
tará as atividades relacionadas ao hardware e a empresa AHGORA HCM 
S/A, CNPJ 46.869.978/0001-95, executará as atividades relacionadas ao 
software.
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2024
CONTRATADA: AHGORA SISTEMAS S.A, CNPJ: 08.202.415/0001-50
ORDENADORA: JOSÉ FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR

Protocolo: 1037104
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 79/2021 - COSANPA.
Objeto: alteração contratual com acréscimo de 6,071% e decréscimo de 
7,822%.
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2024
CONTRATADA: FEMAC GEOSOLO ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 
04.947.057/0001-53
ORDENADORA: JOSÉ FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR

Protocolo: 1036991
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2024
PARTES: A COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ – COSANPA, Sociedade 
de Economia Mista Estadual por ações, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.945.341/0001-90 e a empresa CONSTRU-
FORM ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº CNPJ 34.309.111/0001-04;
DO OBJETO: Esta Dispensa de licitação tem como objeto a elaboração de 
projeto executivo e execução das obras da subestação e abrigo dos painéis 
para revitalização do sistema elétrico da EAB Guamá, das obras para cons-
trução das subestações de média e baixa tensão e substituição dos Centros 
de Comando de Motores da EAB Utinga.
DA JUSTIFICATIVA: As atuais subestações da EAB Guamá e da EAB 
Utinga, parte integrante do Sistema Produtor Bolonha, sofrem pro-
blemas com inundação na época de chuvas, que ocasionam paradas 
por questão de segurança, além de terem provocado um alto grau de 
corrosão dos cubículos, que já provocaram diversas paradas prolon-
gadas para manutenção corretiva e já inutilizaram diversos equipa-
mentos integrantes dos cubículos, tais como: isoladores, conexões, 
contatores a vácuo, chaves seccionadoras, reatores, etc, ocasionando 
paradas inesperadas, riscos patrimoniais e humanos aos operadores 
do sistema na EAB Guamá, e na EAB Utinga encontra-se em situa-
ção de extrema deterioração com transformadores trabalhando em 
regime de sobrecarga e vazamento de óleo, o que pode ocasionar 
sérios problemas ao mesmo, tornando-o inoperante e, consequente-
mente, deixando diversos setores metropolitanos desabastecidos. Há 
a necessidade da elaboração de projeto e execução da infraestrutura 
pertinente a instalação dos novos Centros de Comando de Motores 
(CCM), que serão adquiridos na EAB Utinga. A atual sala elétrica da 
EAB Guamá, parte integrante do Sistema Produtor Bolonha, encon-
tra-se em situação de extrema deterioração, o que pode ocasionar 
sérios problemas ao mesmo, tornando-o inoperante e, consequen-
temente, deixando diversos setores metropolitanos desabastecidos 

em decorrência da falta de bombeamento de Água. Diante disso, tor-
na-se necessário a construção de uma nova subestação abrigada e 
a revitalização da sala elétrica da EAB Guamá, além da construção 
das Subestações e da troca dos Centros de Comandos de Motores 
na EAB Utinga. O complexo Bolonha, em seu sistema de tratamento 
de água da COSANPA, abastece mais de um milhão de habitantes da 
Região Metropolitana de Belém (RMB), o que representa aproximada-
mente 70% da população, sendo responsável pelo fornecimento de 
água para os bairros: Batista Campos, Jurunas, Guamá, Cremação, 
Condor, Marco, Souza, Curió-Utinga, São Brás, Fátima, Canudos, Pe-
dreira, Terra Firme, Telégrafo, Sacramenta, Barreiro, Marambaia e 
Val de Cans, em Belém, e ainda parte dos bairros Coqueiro, Atalaia e 
Guanabara e dos Conjuntos Cidade Nova e Guajará, no município de 
Ananindeua - Pará. Diante do exposto e considerando que a iminente 
chegada do período chuvoso na região, que pode agravar a situação 
dos precários sistemas elétricos da companhia, solicitamos a imedia-
ta contratação dos serviços e obras acima descritos, devido ao risco 
iminente da total paralisação do abastecimento de água para a Região 
Metropolitana de Belém.
DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente contratação fundamenta-se no art. 
29, inc. XV da Lei 13.303/2016.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 8.817.879,91 (oito milhões oitocentos e 
dezessete mil oitocentos e setenta e nove reais e noventa e um centavos).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 1.6.11101.7400.20000.5352.60.00323 - 
OBRAS EM CONTRATAÇÃO
DIRETOR RESPONSÁVEL:
Anadelia Divina Santos
Diretora de Gestão de Pessoas e Logística

Protocolo: 1036592
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2024
Considerando o fundamento no art. 29, inc. XV, da Lei 13.303/2016 e os 
elementos que instruem o processo E-2023/2260836.
Considerando os termos do Parecer Jurídico nº 387/2023 - PJU, por exigên-
cia do Art. 70, inciso V do Regulamento Interno de Licitações e Contratos 
da COSANPA – RILC, resolvo RATIFICAR o Termo de Dispensa de Licitação 
nº 04/2024.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 8.817.879,91 (oito milhões oitocentos e 
dezessete mil oitocentos e setenta e nove reais e noventa e um centavos).
CONTRATANTE: A COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ – COSANPA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.945.341/0001-90.
CONTRATADO: CONSTRUFORM ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
CNPJ 34.309.111/0001-04.
Belém/PA, 31 de janeiro de 2024.
José Fernando de Mendonça Gomes Júnior
Presidente

Protocolo: 1036598
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2024
PARTES: A COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ – COSANPA, Sociedade 
de Economia Mista Estadual por ações, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.945.341/0001-90 e a empresa CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04.
DO OBJETO: Esta Inexigibilidade de licitação tem como objeto a Contratação 
de 01 (uma) Oficina de Introdução à elaboração e acompanhamento de Proje-
tos de Trabalho Social, no âmbito do produto “Caixa Políticas Públicas (CPP)”.
DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente contratação fundamenta-se no art. 
30, inc. I e II da Lei 13.303/2016.
VALOR GLOBAL: R$ 21.585,91 (vinte e um mil quinhentos e oitenta e cinco 
reais e noventa e um centavos);
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
4.3.32106.6100.10000.3210.40.158035-TREINAMENTO/CURSO.
DIRETOR RESPONSÁVEL:
Anadelia Divina Santos
Diretora de Gestão de Pessoas e Logística

Protocolo: 1037113
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2024
O Presidente da Companhia de Saneamento do Pará resolve ratificar o 
Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 01/2024 para “Contratação de 01 
(uma) Oficina de Introdução à elaboração e acompanhamento de Projetos 
de Trabalho Social, no âmbito do produto Caixa Políticas Públicas (CPP)”.
Valor: R$ 21.585,91 (vinte e um mil quinhentos e oitenta e cinco reais e 
noventa e um centavos);
Belém (PA), 31 de janeiro de 2024.
José Fernando de Mendonça Gomes Júnior
Presidente

Protocolo: 1037115


